INDICAÇÃO Nº 
448
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para recuperação emergencial das vias públicas do Município de Batatais.

                                             JUSTIFICATIVA

Com o intuito de minimizar as conseqüências decorrentes das intensas chuvas ocorridas na região, mas, principalmente, para evitar futuros desastres, indispensável se faz a recuperação emergencial de dois pontos, no Município de Batatais: no córrego que passa pela Avenida Dr. Oswaldo Scatena, onde parte da estrutura  foi danificada, colocando em risco a circulação de veículos no local e na Avenida 14 de março, que é um dos principais acessos ao Município, onde a estrutura de galerias e tubulação do córrego estão se rompendo e provocando abertura de enormes crateras no asfalto, sem contar o alagamento de residências e estabelecimentos comerciais.

Assim, face à urgência, necessário se faz a liberação imediata de uma verba no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), para execução das indispensáveis obras de recuperação das acima delineadas vias públicas, do Município de Batatais.

  Face ao exposto e considerando a urgência e relevante interesse de segurança para a população do Município de Batatais, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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